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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Leis

LEI COMPLEMENTAR Nº 177
27 de Maio de 2021

REVOGA LEIS COMPLEMENTARES, 
QUE ESPECIFICA.

RODRIGO RAVAZZI, Prefeito Municipal de Fernando 
Prestes, no uso de suas atribuições legais,

Faço saber que a Câmara Municipal de Fernando 
Prestes aprovou e eu promulgo a seguinte Lei 
Complementar:

Art. 1º Fica revogada, em todos os seus termos, a Lei 
Complementar nº 137, de 21 de dezembro de 2015, que 
autoriza o executivo a alienar, por doação e com encargos, 
uma área de terra em favor da empresa Ruth Sanches da 
Silva, no Distrito Industrial de Fernando Prestes, criado 
pela Lei nº 1.874, de 11 de outubro de 2006 e dá outras 
providências.

Art. 2º Fica revogada, em todos os seus termos, a Lei 
Complementar nº 138, de 21 de dezembro de 2015, que 
autoriza o executivo a alienar, por doação e com encargos, 
uma área de terra em favor da empresa Rodolfo Eduardo 
Severiano, no Distrito Industrial de Fernando Prestes, 
criado pela Lei nº 1.874, de 11 de outubro de 2006 e dá 
outras providências.

Art. 3º As despesas decorrentes da presente 
Lei Complementar, correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementada, se necessário.

Art. 4º Esta Lei Complementar entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Fernando Prestes, 27 de maio de 2021.

RODRIGO RAVAZZI

Prefeito Municipal de Fernando Prestes

Registrado em livro próprio e publicado no Diário 
Oficial	 Eletrônico do Município de Fernando Prestes, 
nos termos do art. 88, da Lei Orgânica do Município.

JULIANA R. R. JURCOVICH

Chefe do Setor Pessoal
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LEI No  2.335 
27 de Maio de  2021 

 
Dispõe sobre a abertura de crédito especial no 

valor de R$ 13.881,94 e dá outras providências. 
 
  O Senhor Rodrigo Ravazzi, Prefeito Municipal de Fernando Prestes, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte ... 
 

 LEI: 
  Artigo 1o - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito 
especial, no valor de R$ 13.881,94 (treze mil e oitocentos e oitenta e um reais e noventa e 
quatro centavos), suplementados se necessário, distribuídos as seguintes dotações: 
 
10.301.0120.2022.0000  Fundo Municipal da Saúde 
3.3.90.30.00   Material de Consumo.............................................R$ 10.000,00 
3.3.90.39.00   Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica....R$ 3.881,94 
 

Artigo 2o - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com 
recursos provenientes de:  
 
Excesso.........................................................................................................................R$ 13.881,94 
 
              Artigo 3o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 
 

  Fernando Prestes, aos 27 de maio de 2021. 
 
 

_______________________ 
Rodrigo Ravazzi 

Prefeito Municipal 
 
   
Registrado em livro próprio e publicado no Diário Oficial    Eletrônico do Município de 
Fernando Prestes, nos termos do art. 88, da Lei Orgânica do Município. 

 

 _______________________ 
Juliana R R Jurcovich 

Chefe do Setor Pessoal 
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LEI Nº  2.336 
27 de Maio de 2021 

 
Dispõe sobre a abertura de crédito especial no 

valor de R$ 34.882,93 e dá outras providências. 
 
  O Senhor Rodrigo Ravazzi, Prefeito Municipal de Fernando Prestes, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte ... 
 

 LEI: 
 
  Artigo 1o - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito 
especial, no valor de R$ 34.882,93 (trinta e quatro mil e oitocentos e oitenta e dois reais e 
noventa e três centavos), suplementados se necessário, distribuídos as seguintes 
dotações: 
 
10.301.0120.2022.0000  Fundo Municipal da Saúde 
3.3.90.30.00   Material de Consumo.............................................R$ 17.000,00 
3.3.90.39.00   Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica..R$ 17.882,93 
 

Artigo 2o - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com 
recursos provenientes de:  
 
Excesso.........................................................................................................................R$ 34.882,93 
 
              Artigo 3o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 
 

  Fernando Prestes, aos 27 de maio de 2021. 
 
 

_______________________ 
Rodrigo Ravazzi 

Prefeito Municipal 
 
 

 
Registrado em livro próprio e publicado no Diário Oficial    Eletrônico do Município de 
Fernando Prestes, nos termos do art. 88, da Lei Orgânica do Município. 

 

 _______________________ 
Juliana R R Jurcovich 

Chefe do Setor Pessoal 
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